
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREcos N" 005/2024 PREGÃO PRESENCIAL 04712023 DO MUNICíPIO DE

ROSARIO/SE

Nos termos do artigo 15, inciso ll da Lei no 8.666/93, apresenta-se justificativa para adesáo a Ata de Registro de
Preços concernente ao PÍegão Presencial n" 01712023, administrado pêla Prefeitura Municipal de Rosário, bem como,

de conformidade como estabelece os Decretos Municipais n'700/2010, n" '1 069/2015 e no19512021

Obieto:

Adesáo a ata de registro de preços visendo a contÍateção futura de montagem e desmontagem de estrutura de

iluminaçáo e demais itens necessários a realização de eventos festivos e solenidades do município de Riachuelo/se.

Relatório:

O Município de Riachuelo/SE, vislumbrando a adesão a ata de registro de preços visando e contratação Íutura dê

montagem e desmontagem de estrutura de iluminação e demais itens necessários a Íealizaçáo de êvêntos festivos e

solenidades do município de Riachuelo/se, uma vez que o pÍocesso licitatôrio para o objeto em vista encontra-se sem

saldo, vem por meio deste, informar a Vossa Excelência que diante do tempo exímio para implementaÇáo de

procedimento licitatório para aquisição do rêferido objeto pretendido, vem informar que a Prefeitura Municipal de

iiosário, tem publicado e Homologado Pregáo Presencial n" 04712023, por meio de Ata de Registro de Preços no

OO5l2o24, dos mesmos itens objeto de nossa necessidade.

Portanto, valendo-nos da legislaÇâo em vigor que permite a utilização do respectivo procedimento por qualquer Órgão

ou Entidade da Administraçáo que não tenha pa rticipado do respectivo certame licitatÓrio, leia-se, neste caso,

PREGÃO PRESENCIAL . 047t2023 AÍ DE REGISTRO DE PRECOS O 05t2024 mediantê prévia consulta Pelo

Órgão solicitante ao órgâo gerenciados

desse procedimento licitatÓrio para p

solicitante

FUNDAME o

Entretento, isso se dêverá ocorrer depois de cumprido alguns requisitos preliminares, entre eles,

consultar o órgão demandante da viabilidade de adesão ao Íespectivo procedimento, comprovar que a adesão trará

vantagem ao õrgao solicitante, manifestar interesse ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este

indiouã os oossiue,s fornecedores e os preços a serem praticados, facultado ao fornecedor beneficiário aceitar

foÍnecer ou' não ao ôrgâo solicitante, sobre tudo, que o futuro compromisso não preiudique as obrigaçÕes

anteriormente assumidas, que e contrataÇáo por Órgão nâo .participante do certame exceda a cem por cento dos

quantitativos registrados na Ata de Registro de PreÇos do Órgão patrocinador do evento, pois bem, todas essas

assertivas, como podemos assim destacar:

do procedimento licitatório, a adesáo no respectivo certame, ou sejâ, utilizaçâo

rocessar o fornecimento daqueles itens comuns a necessidede do Órgão

JUSTIFICATIVA

Ad. 22. Desde oue devidamente iustificada a vantaoem. a ata de reoistro de precos. durante sua vioência Ooderá

ser utilizada por oualouer óroão ou entidade da administracáo oública federal oue não tenha Darticioado do certame

$

licitatório, mediante anuência do Órqáo qerenciador.
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te arti o nao ode rÓ áo ou entida 3"4 U ISI ôes ou con rcronars a ue se

a cem oor cento dos ouantrtativos dos itens do instrumento convocatório e reoistrados na ata de reqistro de orecos

oara o ôrqáo oêrenciador e óroáos oarticioantes

§ 40 O instr mento convocatôrio orever oue o ouantitativo decorrente das adesoes à ata de reqis de orecos

exceder. na totalidade. ao o u intuDlo do ouantitativo de a item reoistrado na ata de reoistro de orecosnáo Dode

áo oerenciador e óroãos oarticioantes. inde oendente do número de órqãos n oartacioantes oue âderiremoata o

oerenciador nte Doderá autor r adesâo à ata a s a oflmerra aouls o ou contratacão DOr OrOaO§50O o

inteqrante da ata . exceto quando, iustificadamente, não houver Drevisâo no edital oara aquisiÇáo ou tacão pelo

órqão qerenciador

náo participê nte os atos rel VOS à cobranca do cumprimen to pe lo fornecedor das obriqacoes
§ 7o moete ao ó

ntratualme ssumidas o rvada a a sae n itôrio n ars enalid

imento de cláus ulas contratuais. em relaÇão às suas oróDrias contratacÕes, informando asdecorrentes do descump

ocorrências ao óroâo qerenciador

Vemos então, que o disposto na norma em comento só edifica o que dispÕe o artigo 15 inciso ll da lei 8 666/93

Valendo-nos da doutnna é lmportente citer o que preconiza ilustríssimo professor "Jorge Ulisses Jacoby Fernandes" no

seu livro Sistema Registro de Preços e Pregão, 2" edição, Editora FÓrum

Com o do Sis deR e Pre S sulta aos eren rão cad mais f uen

como obras.daoui a aloum temoo, cada órqâo vai proceder aoenas licitacÕes especíÍi cas, obielos não comuns,

ü

§ 1o Os órqáos e entidades oue não oarticiparam do reoistro de orecos. quando deseiarem fazer uso da ata de reoistro

de orecos. deveÍão consultar o órqão qerenciador da ata Dara maniÍestaÇáo sobre a oossibilidade de adesáo.

§ 20 Caberá ao Íornecedor beneflciário da ata de reoistro de grecos. observadas as condicões nela estabelecidas,

ootar oela aceitacão ou náo do fornecimento decorrente de adesão. desde oue não oreiudique as obriqacÓes

oresentes e futuras decorrentes da ata. assumidas com o órqâo oerenciador e órqãos oarticioantes.

§ 60 Aoós a autorizacão do óroáo qerenciador, o óroão não oarticipante deverá eÍetivar a aouisicâo ou contratacáo

solicitada em até noventa dias. observado o orazo de vioência da ata.

Art.1 5. As comoras. semore oue oossível. devêrâo:(Requlamento)

ll- ser Drocessadas através de sistema de reoistro de orecos:
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vet U de rm n do di e n Ível d ES das

comissóes poderáo ser bastante aorimorados

b) somente oode aderir a oue tenham [citado quantidade suDerior a estimativa de sua orÓoria demanda. Por

exemplo: um Órqêo Dretende comorar no exercÍcio 100 unidades de comoutadores: mesmo que existam na oraca duas

s di níveis de cada não derá ser carnt tas uea ta de 100 un

nâo foi lrcitada. con do. se existir na oraca três atas. oor êmolo. com 200.500 e 1000 unadades disoon ÍveisX ooderá

rar 100 unidades êm ôr r2lnr rêr dêlâ S ôôrô ue em todas as n tiriade de 100 unidades Íoi licitada

d) é seu dever comorovar no orocesso- como em oualouer licitacão, oue o oreco de aouisicâo é com vêl com o de

meÍcado:

Ora, dê maneira mais clara e objetiva vemos que financeiramente, sem sombra de qualquer dúvida nosso

município terá um ganho significativo com a respectiva adesá0, como pode ser extraído dos documentos em anexo,

orÇamentos (pesquisa dê mercado) x Ata de Registro de Preços 00512024, bem como, ou seja, em todas as situaçÕes

pote se|. observada a vantagem que obteremos com a adesão da Ata de Registro de Preços da Prefeitura Municipal

Rosário/SE.

DA RATIFICA CÃO

Toda a sistemática é ratificada pela jurisprudência publicada no ordenamento jurídico pátrio, conforme já paciflcâdo
pelo TCU- Tribunel de Contas da Uniáo.

TCU- Primeira Câmara. Tomede de Contas. Acordão 2712002.

TCU- Plenário. Auditoria. Acordão 67/2000.

c) deve obedecer as reoras de Daoamento que o óroáo qerenciador "8" colocou no edital:

Contudo, vale salientar que estamos estritamente obedecendo todas as limitaçÕes impostas ao respectivo ato, não

apenas por conveniência, mas tão somente pela realidade fática de adequaçâo ao ordenamento jurídico brasileiro.

DA ECONOMICIDADE:

Assim, ê necessário afirmar que nossa solicitação está perÍeitamente consoante com o que estabelece a

legislação êm vigor, de modo que demonstraremos táo somente as vantagens e benefícios trazidos por tal

procedimento.

Pois bem, observando a possibilidade de adesão a Ata de Registro de Preços, demandada por este

Município, haja vista, a permissibilidade que a legislaÇáo em vigor nos impõe, é imperioso afirmar, que nosso

Município contrairia economia signiÍicativa para aquisição dos bens obJeto dâ aquisiÉo em comento, podemos afirmar

que a economia se consagraria tanto no âmbito financeiro quanto, na utilização de recursos humanos, de maneira a

abduzir da nossa rôtina aqueles transtornos específicos aos procedimentos licitetórios, ou, seja publicaçâo, sessÔes

para julgamento de propostas, ofertas de lences, potenciais recursos administrativos, julgamento de habilitaÇáo,

potenãia'is recursos administrativos sobre habilitaÇão, enfim, procedimentos que necessitam da atenção e emprego de

iecursos humanos pertinentes aos sêtores responsáveis direta ou indiretamente pelos procedimentos licitatÓrios.
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Sendo assim, eis que demonstrado as vantagens a "carona" na Ata de Registro dê Preços da Prefeitura de
Rosário /SE, poderá ocorrer na contratação dos produtos/servrços por ela licitâdos, tudo conforme preceitua o artago

15, inciso ll da Lei no 8.666/93, c/c o artigo22" do decreto n" 7.892/13, de 23 de janeiro de 2013, e diante das

consideraÇÕes apÍesentadas, expomos a presente soliciteção para ratificaÇáo do Excelentíssimo Senhor PreÍeito

Municipal, e posteriores procedimentos para proceder à devida contrataçâo.

Rrachuelo/Se, 03 de Abril de 2024

lzaura Maria Mou FeÍreira Almêida
Presidente da cPL

RATI

Pete rson
Prefeito


